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LEI N2 3.194, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1.992. 

Dá o nome de RUA DURVAL CARPENTIERI, 

a uma via pública, no Núcleo Habita-

cional "Orestes 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica denominada de "Rua Durval Carpentieri", a rua "3", 

localizada no Nclcleo Habitacional "Orestes Longhini"' 

(Assis IV). 

Artigo 22 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 21 de dezembro de 1.992. 
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Publicada na 

Assuntos Jurídicos, 

JUR1DICOS , 
nicipay0

de Administração e 

dey Zernbro de 1. 9 9 2. 
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